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LEI Nº 790/2011 
Data: 10/05/2011/2011 

 
 

SÚMULA: Cria  cargo de Provimento Efetivo. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, EUGENIO MILTON BITTENCOURT, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE 

 

LEI: 

 

 Art. 1º - Fica criado o Cargo de Provimento Efetivo, no Anexo II, da Lei Municipal nº  
388/2004, de 1º de julho de 2004,  conforme segue: 

 
GRUPO OPERACIONAL - ADMINISTRAÇÃO 
 
VAGAS CARGO C. HORÁRIA NÍVEL PROMOÇÃO 

01 Capacitadora de Oficinas 40h J Sem promoção 

 

Art. 2º A descrição das atribuições e os requisitos para ingresso no cargo efetivo acima 

descrito está constante no Anexo I desta Lei. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, Estado do Paraná. 

 
 
 
 

EUGENIO MILTON BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA INGRESSO NO CARGO 
EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO  

DE NOVA LARANJEIRAS 
 
 
 

GRUPO OPERACIONAL ADMINISTRATIVO 
 
CARGO : Capacitadora de Oficinas 
FUNÇÃO: Ministrar cursos de capacitação nos Clubes de Mães, com Associações, com 
Adolescentes e Jovens e/ou outras atividades organizadas pela Secretaria de Assistência Social e 
Ação Comunitária do Município, nas áreas de croche, bordado, pintura, costura, biscuit, entre 
outros. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL: J 
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


